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RESOLUÇÃO CMVSNN Nº 02, DE 09 DE JULHO DE 2025 *
 
EMENTA: Altera o Quadro Detalhado da Despesa (QDD) da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN para o exercício de 2025.
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas nos
termos do art. 13, XXI e art. 54 do Regimento Interno:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Remanejar o valor de R$ 40.000,00 (trinta mil reais), constante
do Quadro Detalhado da Despesa (QDD) desta Casa Legislativa, fixado
na Lei Municipal nº 876/2024*, para reforço da dotação especificada
no item I do anexo único a esta Resolução.
 
Art.  2º  Os recursos  necessários  ao  remanejamento de que trata  o
artigo anterior são oriundos das anulações, de igual importância, das
dotações discriminada no item II do anexo único a esta Resolução,
constante no Orçamento vigente.
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Serra Negra do Norte /RN, 09 de julho de 2025.
 
 
Jairo Soares Flauzino
Vereador Presidente CMVSNN
 
*Republicado por incorreção.
 
 
 
ANEXO ÚNICO
 
 ITEM I
Tipo:                    Ação:      Natureza:           Valor:
Acrescentar        2001        3.3.90.39         R$     40.000,00
Reduzir              2001        3.3.90.30          R$     20.000,00
Reduzir              2001        4.4.90.52          R$    20.000,00
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